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1. serviços Nacionais

PREÇOS E TARIFAS DE SERViÇOS NACIONAIS

1-85 6.85 11,85 . 12-75 17.75 Até 20 125 6,25 lU5 12.15 17,15

20 até 50 2-55 7,55 12-55 13.45 18.45 Mais de 20 até 50 1.95 6.95 11.95 12.85 17-85

Maisde 50 até 100 3.55 8.55 13.55 14.45 19.45 MaIs de 50 até 100 2-80 7.80 12-80 13.50 18,50

Malsde 100 até 150 4.35 9.35 14.35 15.25 2025 Mais de 100 até 150 3.35 8-35 13.35 14.25 1925

Mais de 150 até 200 5.10 10.10 15,10 16.00 21.00 Mais de 150 até 200 4.05 9.05 14.05 14.95 19.95

Mais de 200 até 250 5.90 10.90 15,90 18.80 21.80 MaIs de 200 até 250 4,80 9.80 14.80 15.70 20-70

Mais de 250 até 300 6.75 11.75 16.75 17.85 22.85 Mais de 250 até 300 5.50 10.50 15.50 18.40 21.40

Mais de 300 até 350 7.55 12.55 17,55 18.45 23.45 Mais de 300 até 350 6.15 11-15 16.15 17.05 22.05

Mais de 350 até 400 8.30 13.30 18.30 19.20 24.20 Mais de 350 até 400 8.90 11.90 18.90 17.80 22,80

Mais de 400 até 450 9.10 14.10 19.10 20.00 25.00 Mais de 400 até 450 7.60 12-80 17,60 18.50 23,50

Maisde 450 até 500 9.90 14.90 19,90 20.80 25.80 Mais de 450 até 500 a30 13.30 la30 19.20 2420

BS: ADs objetos com peso superior a SOOg, serão aplicadas as mesmas condiçOes de VALOR OBS: Aos objetos com peso superior a SOOg, serão aplicadas as mesmas condições de VALO!

prestaçllo do SEDEX. prestação do SEDEX,

1-1, Tabelas de Preços am RS

Vale PAC' VIota

���I44W,gÁÍÍCIâ:J11101120�
Umlte molmo de peso: 10 gramas 0.01

Data de consulta: 07/11/17
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50 MAo PROPRtA CÀ VISTA E Ao FATURAR)

-lNClulDO O REGISTRO A VISTA

1.10 114. ACHADOS E PeRDtOOS

10JlO ItS.INDENIZAçAo-�DINIQ(01.111.2G1e)

-INCluloo O REGISTRO A FATURAR �1"8erYIçoI i I.cl ..dos aoCedatro ........ fIak:a-cPf (1t1t1ll1015)

5.00 17. ARMAZENAGEM (Por Kg ou hçIo por.ta)8. AVISO DE RECEBIMENTO AVISTA

-INcwloo O REGISTRO MóDICO A VISTA 7.10 It•. CotaMinlmll de F..............�T�(2110212C117)

-INCLUloo O REGISTRO NACIONAl A VISTA �1"CotIIllfnimll SeMçosT�postaclotl VIa Intemtt (Cart8.T�

5.00 20. Cot8 Mfninul de F..u,.....,. - Contrato.�Espedah, (08I04I2011)7. AvtSO DE RECEBIMENTO A fAlURAR

.INCWloo O REGlSTRO MOotco A FATURAR 7J1O 21. COtI Mfnimll de FaturwnenlG. eommo.�EapecWa (OliI04I2G11)

10.00 22. Cota ..,....... de Flllu...-nto .lIervIço FAC (09lO3l2OO1)

5.00 21 CoIlI MlnilM de Flllu....-nto DINta PosIII (1510112012)

1.20 :M. Cota MIAIIM de F.tur-nto DInU BáICa almpNsso • F.....

-Me_

-INCLUIoo O REGISTRO NACIANALA FAlURAR

;•• AVISO DE RECEBIMENTO DtGlTAL

i•• POSTA RESTANTE PEDIDA

10. VALOR DECLARADO llAxJMo NACtONAL (01.10.2016)

• ServIços de Memagem e MarXeting Direto 108,00 I - M.IaI (03I09I2012)

-1m"""", 2OG.oo 125. COtI mfnlm8 de F.turamento -e.th(3OI0712OO8}

11. VALOR DECLARADO:Me�Dlreto: F'rên'*l (ali valonom) de 2% ,21. COta M'nlma de F.wr.mento-�de Rnpostl (3010112008)

sobre o valor do objeto.
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#CorreIOS PREÇOS E TARIFAS DE SERViÇOS NACIONAIS

2. serviços Nacionais

Data ele Consulta: 07111/17

2.1. Tabelas de Preç08 em RS

C6pIII cM T"",

'-Ido ... ConftrmeçIo ... EntNp (PC)

�, ..'�' -"�

s.n AYiIlo ... "b'mnto 8.85�� ....

""
....

AI:. AL,AM,AP, Df, ES.IIIG., PI. RO, RR, SC,.eTO

BA, CE. -. RN. 81.

PE

.... GO,_ePR

.... ln, PA,. PS, RJ. RS

...

......

a-

'22.00 .22.00 AVrso OE RECEIItMENTO 5.00

....

..... .....

MAO""""
AVIfJO DE RECElMMENTO ELETRONICO

....."., NAC......

001

OOZ

001

...

5.00

_00 _00

42.35 42.35 .00

3. REGISTRO NAC10NAL A FATURAR

I... REGlSTRO MóDIco A fATURAR *

� - DemaIs EncomerM:Ia

2.50 13. MULTA POR oMISSAo DE VALOR DECLARADO .....

2. REGISTRO MODtCo ÀV1STA. UI I - PAC. ReembdIIo PoIMl (8 '** de 22tOlII2016)
._.ao

.........
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c.>Correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFas

PACOTE ENCOMENDA 1 rENG 2.1)

SEDEX CONTRATO 0416-21 SEDEX REVERSO 0417.0

PAC CONTRATO D466.e I PAC REVERSO 0487-7

PACOTE ENCOMENDA 1 (ENG 2.1)

emR$ - - -Nacional ( Entre Capitais e A+::)- - - - Nacional ( EntreCapltafelriteriOr _.-j

Os5oo 12,60 1410 1579 1763 2115 2538 31,02 1510 16,79 25,63 34.15 4238 54,02

1001 a 2000 14,22 16,60 18.59 20.75 24,90 29,88 36.52 17,60 19,59 28,75 37,90 46,88 59,52

300184000 18,15 2119 2373 31,79 3814 46,62 2519 2773 37,49 4779 5814 7262

500186000 20,46 25,10 28,87 94 40,79 50,20 62,75 3110 34,87 45,94 58,79 72,20 90,75

7001 a 8000 22,72 30,19 34,72 49,00 60,38 75,48 38,19 42,72 54,62 69,00 8438 105,48

9001 a 10000 6�48 8185 40,74 45,65 111,85
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de RI c,' ii,..*, (AR):�T""de PNÇOS. Tarias de SetvÇos NeciI:IMis.

MIo Pr6pd11 (MP); lXII'IlIlJIIW T de Preçc:ls. Tarifas de 5eMços�

,�DomIcI_ c:onlIdlarT de �especIftca do -.viço DiIque CoIeI8.

,....�Pedldll: CCII'*JIBr r.... de PreçIos ti farias de Setviços Nac:Ionaia.

DwoIuçIo de Docu....ltD Ec:on6mIco (DO): RS 5,96

DecIa..-çlo de Vator:

Ad VaIofem: 0:7%

Limite méXino pera DedarBçIo de VIIIa; SEDEX: RS 10.000,00 PAC: RS 3.000,00

O Ad Valerem incIdln1l sobre • quantilII exoed$nte ao da IndenizaçIo AuIom6tIca.

IPP"__mM"'�"''' nII EnInp:

Preço� ao da tabela SEDEX0416-2 ou PAC 0466-9: RS 9.42.

fat1nlnlnlD l'lO& c:6digos 0418-9 (SEDEX> ou 0468-5 (PAC).

LimIe méldmo para cobrança ao de$liii8bkio: SEDE){: RS 3.500,00 PII:;; R$3.OOO,OO.

MIo P*lJIlnderizaçIo AuDnética. sendo obrilIM6ria. Dedar*iIO de vtJa. O AIJ VaIorem de 1.5%

inl::idIri .abre o v860r kItaI dedaradO em Nota AecaI ou no FOI'lTlUério de DedantçAo de Conleúda.

fomec:ldo peIoI ComNos.

iGrandn Formatos:

'1890 adtcIonado 80 da tabeta PAC 0466-9: RS 11 ,96

Fauamento no códgo 0469-3 (PAC).

li, L2, L3. L4: trecho local, c;onbTne as tabelas PrecificaçIo L.ocaI ti oP,-....�'&1caçAo��de C8f)ita1.

E1, E2, E3 • E4: trecho eataduaI • de divisa • cidades do mesmo estado ti 0IJtr8S c:onfom'le UF de origem da tabela PhadlIcaçIo de DIvisa

Mi, N2, N3, N4, NS. N8: tnlcho entre capitais e ek1ades A+, conforme tabelas Precfficação de Capital ti MaIriz de ()rigern-Oes&'I.

". 12,13, 14, 15 • 115: demais trechos interestaduais, conforme tabe&8 Matrtz de Origem-Destino.

P�cúba:

Todas as encomendas c::om peso <:tJbico de até 10 kg seria tarifadas pelo peso real.

Como calcular o peso da poslagem:

�
a) Medi'_ dimen86e& da encomenda (GOi,lpIi1,lI8lllo,1argure e altura), em centlmetros.

b) CtlkUar o voUne da """,."lda nUtipIIcando o COlllpli1l8llk1 pela bHgura ti pele eIb.n. considenIndo 8 parte mais�de cada dlmen$Ao;

c) DIvidir o produIo da lTIIAipIcaçio p:JI'" 6000 (ou c:onstAar 8 tabeta de relação peso x V<*me);

O nIllUHado sen!I o peso á1tlico da enc::orMntfa.

�
Pesar a encomenda para obleI o peso real (balança).

�
O preço 8 &ef cobrado COfl'65POIlderâ 80 maior dos dois pesos (rui ou CÜbico). caso o peso cübico seta 8Lf)I!lriOf a 10 kg.

Um.xeror+r

Uma encomenda pesando 7,76 kg e medindo 45 cm de comprimento, 38 cm de largmI e 40 cm de attura 1erã seu preço detem.nado da seguinte forma;

1- • CaIcUar o peso cúbico: 'Z' - Pesar 8 encomenda:

vokme '" 45x 38x 40= 68.400cm3 peso real'" 8 kg

peso eubico '" 68.400 16000:: 11,40. ou seja, 12kg 3" - Será cobrado o maior dos dois pesos, ou seta, 12kg
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Comissão de Licitação

PROCESSO DE lNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N218.001/2017-IN

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, consoante

autorização dota) Ordenador(a) de despesas da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte

Rodoviário e Urbano do Município de Quixeramobim, vem abrir o presente processo de

INEXIGIBllIDADE DE LICITAÇÃO para o Serviço de envio de correspondências postais, através

da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte Rodoviário e Urbano do Município de

Quixeramobim.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o art. 25, inciso I, e o parágrafo

único, do art. 26, da Lei n2 8666/93 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral,

de licitação para contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em

que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecucão dos Interesses

públicos. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão-somente sacrificar o

interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de

Inexigibilidade do certame nos casos expressamente previstos.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da inviabilidade de

competição dada a infungibilidade dos serviços que pleiteia a Autarquia contratante.

Destarte, além das características singulares que recaem sobre os serviços

atendendo os interesses desta administração, existe a exclusividade dos serviços pleiteados

pela Autarquia contratante, conforme certidões presentes nos autos.

Assim sendo, a Inexigibilidade da licitação, com amparo no artigo 25, inciso I da

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, justifica-se pela obediência a todos os requisitos

exigidos pelo dispositivo mencionado.

É de se concluir que, a regra é licitar, mas nos casos em que ocorra a

inviabilidade de competição, em especial para serviços técnicos de natureza singular, com

profissionais ou empresas de notória especialização poderá sim, tornar a licitação inexigível.

É notório que nos procedimentos de inexigibilidade, não existe a

obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei n2 8.666/93, que são

fundamentais em um procedimento normal de licitação.

Mesmo assim, devemos atentar para os princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativos

impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini:

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o

administrador desobrigado da obediência aos principias básicos da

contratação impostos à Administração Pública. Assim, será sempre cobrada

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramoblm.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4
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Comissão de Licitação

ao administrador a estrita obediência aos pnnclplos: da legalidade (a

Inexigibilidade deverá ser prevista em lei e não fruto de artimanha do

administrador para eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação

direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um ou

outro fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas de licitação

não elimina a preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos,

que deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a contratação

direta não significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro ente

privado perante a Administração); da publicidade (embora restrita, a

contratação direta não será clandestina ou inacessível, de modo que venha

a impedir que dela conheçam os outros fornecedores, bem como os

cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com que a

Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou compras)".

3. DO FUNDAMENTO JURIDICO:

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e

alienações é uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames

do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal n2 8.666/93, ressalvados os casos em que a

administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável

e inexiglvel.

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência." E também, a seguinte:

[ ... ]

XXI - ressalvados 05 casos especificados na legislacão. as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrígações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da leí, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do

cumprimento das obrigações.

(Grifado para destaque)

4- DA SITUACÃO DE INEXIGIBILlDADE - Artigo 25. Inciso I. da Lei n.2 8.666/93.

o caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei

classifica como licitação inexiglvel, se tratando de fornecimento de sistema de ensino, já

delineada no Termo de Referência, parte integrante deste processo administrativo.

Segundo a Lei Federal n2 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode

efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante Inexigibilidade de

licitação, conforme artigo 2S, I do referido diploma, verbis:

especial:
Art. ". ',",..r"r. "".", ,","d, h"", r"r.brr rd.d, d, "m"''''''. '�I

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4
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Comissão de Licitação

Art.25. É inexigível a Iicítação quando houver ínviabílídade de competição, em

especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a

administração pode (e deve) efetivamente deixar de exigir o processo Iicitatório, realizando a

contratação direta para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 25, inciso I da

Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

5-RAZÃO DA ESCOLHA DAS CONTRATADAS:

A escolha recaiu sobre a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,

haja vista que os serviços executados pela empresa citada acima é o melhor que se adapta aos

anseios do município.

6-JUSTIFICATIVA DE PRECO:

De forma a zelar com a correta utilização dos recursos públicos, e

considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis

à formalização desses processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o valor a ser pago se dará pelo valor de R$ 170.000,10

(cento e setenta mil reais e dez centavos).

7-DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com as contratações

encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2018 DA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, classificados sob os códigos: 1801.1412200222.117;

3.3.90.39.00/3.3.90.39.58.

Quixeramobim-Ce, 20 de dezembro de 2017.

iJ
Mirlla Mari,iSaldanha Lima

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Quixeramobim, considerando

tudo o que consta do Processo Administrativo de INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO N2

18.001/Z017-IN, vem emitir a presente declaração de Inexigibilidade de licitação,

amparada no art. 25, inciso I, e parágrafo único do art. 26, da Lei n2 8.666/93, para o

SERViÇO DE ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS POSTAIS, ATRAVÉS DA AUTARQUIA

MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNiCípIO DE

QUIXERAMOBIM.

O valor da presente lN EXIGIBILIDADE importa na quantia estimada de RS 170.000,10

(cento e setenta mil reais e dez centavos).

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei n2 8.666/93, vem comunicar a(o) Ordenador(a)

de Despesas, da presente declaração, para que proceda, se de acordo, e à luz do

parecer firmado pela Procuradoria deste município, a devida ratificação.

Quixeramobim-Ce, 03 de janeiro de 2018.

Mirlla Mah1Qldanha Lima
Presidente da comiss�:ermanente de Licitação

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE lN EXIGIBILIDADE

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, que a Declaração de Inexigibilidade

do Processo Administrativo nº 18.001/2017-IN, foi publicada através de afixação no

f1anelógrafo desta Autarquia (Quadro de Avisos e Publicações), nesta data.

Quixeramobim, 03 de janeiro de 2018.

Mi,,,, M"..Q,""h' Um.
Presidente da Comissão de Licitação

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4



TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito Rodoviário e Urbano do

Município de Quixeramobim-Ce, Sr(a). Arlene de Sousa Farias, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo

administrativo de INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO Nº 18.001/2017-IN, vem RATIFICAR a

declaração de Inexigibilidade de licitação para o SERViÇO DE ENVIO DE

CORRESPOND�NCIAS POSTAIS, ATRAVÉS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E

TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNIC[PIO DE QUIXERAMOBIM,

determinando que se proceda a publicação do devido extrato e se faça a competente

contratação.

Quixeramobim-Ce, 03 de janeiro de 2018.

, ��:>
Arle� Sousa Farias

Ordenadora de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito Rodoviário e Urbano

Rua Monsenhor Salvlano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Qulxeramoblm.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, que o Termo de Ratificação da

lN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18.001/2017-IN, foi publicado através de afixação

no flanelógrafo desta Autarquia (Quadro de Avisos e Publicações), nesta data, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município.

Quixeramobim, 03 de janeiro de 2018.

�'10

Arl ne Sousa Farias

Ordenadora de Despesas da Auta ia Municipal de Trânsito Rodoviário e Urbano
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO N218.001/2017-IN

A Ordenadora de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito Rodoviário e Urbano

Quixeramobim - Ce, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de licitação,

a seguir:

OBJETO: SERViÇO DE ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS POSTAIS, ATRAVÉS DA AUTARQUIA

MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNiCípIO DE
QUIXERAMOBIM.

FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS.

VALOR GLOBAL: RS 170.000,10 (cento e setenta mil reais e dez centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: art. 2S, inciso I, c/c o art. 26, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Declaração de INEXIGIBILlDADE emitida pela Comissão Permanente de Licitação e RATIFICADA

pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito Rodoviário e Urbano do
município de Quixermobim-Ce.

Quixeramobim-Ce, 03 de janeiro de 2018.
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Ordenadora de Despesas da Autar . Municipal de Trânsito Rodoviário e Urbano

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO

Certificamos que o extrato da INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO Nº 18.001/2017-IN, cujo objeto é

SERViÇO DE ENVIO DE CORRESPOND�NCIAS POSTAIS, ATRAVÉS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE

TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNIC[PIO DE QUIXERAMOBIM, no
flanelógrafo desta Autarquia, conforme estabelece a legislação em vigor.

Quixeramobim-Ce, 03 de janeiro de 2018.
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Arl ne de ousa Farias

Ordenadora de Despesas arquia Municipal de Trânsito Rodoviário e Urbano

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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